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IV - a abreviatura da incidência radiográfica deve sempre
estar acompanhada da indicação da lateralidade da mama represen-
tada pela letra E para a mama esquerda e pela letra D ou R E ou L
para a mama direita, observadas as seguintes abreviaturas:

a) crânio-caudal: CC-D e CC-E;
b) médio-lateral oblíqua: MLO-D e MLO-E;
c) crânio-caudal exagerada: XCC-D e XCC-E
d) cleavage: CV-D e CV-E;
e) perfil ou médio-lateral: ML-D e ML-E;
f) perfil medial ou látero-medial: LM-D e LM-E;
g) caudo-cranial: RCC-D e RCC-E;
h) ampliação: AMP;
i) axila: AXI-D e AXI-E;
j) incidência com utilização da manobra de Eklund: EKL;
V - o exame deve ser composto por, no mínimo, duas in-

cidências básicas de cada mama: a crânio-caudal e a médio-lateral
oblíqua, observado o seguinte:

a) se as imagens forem analógicas, devem ser feitas em
filmes separados;

b) se as imagens forem digitais, devem ser impressas em
filme específico, sem redução, ou gravadas em meio magnético;

VI - a critério do médico interpretador do exame, devem ser
realizadas incidências radiográficas complementares ou manobras,
sempre que forem detectadas alterações nas incidências básicas que
mereçam melhor avaliação;

VII - sempre que possível, nas mulheres com implantes ma-
mários devem ser realizadas, para cada mama, as duas incidências
básicas e duas incidências com a manobra de deslocamento posterior
da prótese (manobra de Eklund), salvo quando impossível a manobra,
caso em que fica recomendada a realização de incidências em perfil
complementares bilaterais;

VIII - para a realização do exame, a mama deve ser com-
primida com o objetivo de reduzir os efeitos de imagem causados
pela sobreposição dos tecidos mamários, e não deve ser introduzido
nenhum artefato de imagem originado durante a compressão da ma-
ma, inclusive dobra de tecido cutâneo;

IX - o nível de exposição da mama aos raios-X deve ser
estabelecido, na rotina dos exames, pelo dispositivo de controle au-
tomático do mamógrafo, de modo que as imagens para interpretação
apresentem uma escala de contraste que permita uma boa diferen-
ciação das diversas densidades dos tecidos mamários;

X - os contornos das estruturas normais e patológicas da
mama devem se apresentar na imagem radiográfica com perda mí-
nima de definição, sem borramento;

XI - o ruído presente na imagem deve ser imperceptível, de
modo a não dificultar a visualização das estruturas normais da mama,
evitando a simulação de achados radiológicos inexistentes que si-
mulem lesões;

XII - a imagem radiográfica deve estar livre de artefatos de
qualquer origem; e

XIII - nas imagens digitais, deve haver:
a) visualização da linha da pele, dos ligamentos de Cooper e

das estruturas vasculares nas áreas claras e escuras;
b) ausência de ruído perceptível nas áreas claras e escuras;
c) contraste suficiente nas áreas claras e escuras, com tecido

glandular claro e área de fundo escura e sem saturação dos tons de
cinza, tanto nas áreas claras como nas áreas escuras das imagens;

d) na incidência crânio-caudal, também devem-se observar
os seguintes critérios:

1. as mamas devem estar simétricas, havendo boa visibi-
lidade dos quadrantes mediais e laterais, sem favorecer um quadrante
em detrimento do outro;

2. o músculo peitoral deve ser visto em cerca de 30% (trinta
por cento) dos exames;

3. a gordura retromamária deve ser vista em todos os exa-
mes, demonstrando que a parte glandular da mama foi radiografada,
as estruturas vasculares devem ser vistas em regiões de parênquima
denso; e

4. a papila deve estar paralela ao filme e posicionada no raio
de 12 (doze) horas; e

e) na incidência médio-lateral oblíqua, também devem-se
observar os seguintes requisitos:

1. as mamas devem estar simétricas;
2. o músculo grande peitoral deve ser visto, no mínimo, até

a altura da papila, com borda anterior convexa;
3. o sulco inframamário deve ser visto na borda inferior da

imagem;
4. a gordura retromamária deve ser vista em todos os exa-

mes, demonstrando que a parte glandular da mama foi radiografada;
e

5. a papila deve estar paralela ao filme, as estruturas vas-
culares devem ser vistas em regiões de parênquima denso e a mama
não deve estar pêndula.

Do Laudo Radiográfico
Os serviços de diagnóstico por imagem que realizam ma-

mografia devem atender aos critérios de qualidade para a leitura dos
exames e a expedição dos laudos radiográficos, nos seguintes ter-
mos:

I a leitura dos exames em filmes fica reservada aos exames
que não utilizam tecnologia digital e a leitura dos exames realizados
em equipamentos com tecnologia digital deve ser feita, preferen-
cialmente, em monitores específicos para interpretação das imagens
das mamas; e

II o laudo radiográfico deve conter as seguintes informa-
ções:

a) identificação do serviço, da idade do examinado e data do
exame;

b) se exame de rastreamento ou de diagnóstico;
c) número de filmes ou imagens;
d) padrão mamário;
e) achados radiográficos;
f) classificação BI-RADS®;
g) recomendação de conduta; e
h) nome e assinatura do médico interpretador do exame.

ANEXO IV

INDICADORES PARA MONITORAMENTO DOS RE-
SULTADOS REFERENTES À QUALIDADE DO EXAME MAMO-
GRÁFICO

a) Percentual de mamografias de rastreamento positivas na
população entre 50-69 anos.

Fórmula de cálculo:
Nº de mamografias de rastreamento (50-69 anos) BI-RADS®

0, 4, 5 / Nº total de mamografias de rastreamento (50-69 anos) X
100.

b) Percentual de mamografias diagnósticas positivas com
achados no exame clínico.

Fórmulas de cálculo:
Nº de mamografias diagnósticas positivas BI-RADS® 4 ou 5

/ Nº total de mamografias diagnósticas com informação de "achados
no exame clínico" X 100.

c) Taxa de detecção de câncer em mamografias de rastrea-
mento

Fórmula de cálculo:
Nº de mulheres na faixa etária de 50-69 anos com exame

histopatológico positivo com data posterior à realização da mamo-
grafia de rastreamento no período de 12 meses/ Nº de mulheres na
faixa etária de 50-69 anos com mamografia de rastreamento no pe-
ríodo de 12 meses p/ 1.000 mulheres.

d) Valor preditivo positivo em mamografias de rastreamento
com recomendação de biópsia

Fórmula de cálculo:
Nº de mulheres com BI-RADS® 4 e 5 em mamografia de

rastreamento na faixa etária de 50-69 anos com recomendação de
biópsia e histopatológico positivo /Total de mulheres com mamo-
grafia de rastreamento com BI-RADS® 4 e 5 na faixa etária de 50-69
anos com recomendação de biópsia X 100.

e) Valor preditivo positivo em mamografias diagnósticas por
"achados no exame clínico" com recomendação de biópsia.

Fórmula de cálculo:
Nº de mulheres com BI-RADS® 4 e 5 em mamografia diag-

nóstica por "achados no exame clínico" e histopatológico positivo /
Total de mulheres com mamografia diagnóstica por "achados no exa-
me clínico" e BI-RADS® 4 e 5 com recomendação de biópsia X
100.

PORTARIA No- 2.899, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013

Autoriza repasse financeiro do Fundo Na-
cional de Saúde ao Fundo Municipal de
Saúde de Cuiabá (MT) para o desenvol-
vimento de estudos e pesquisas em han-
seníase.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de
2013, que regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para
execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema
Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância
Sanitária; e

Considerando a necessidade de fortalecer as ações de vi-
gilância, prevenção e controle da hanseníase no Estado do Mato
Grosso, por meio do desenvolvimento de estudos e pesquisas sobre
essa doença, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o repasse financeiro de R$ 92.102,00
(noventa e dois mil e cento e dois reais), em uma única parcela, do
Fundo Nacional de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde de
Cuiabá para o desenvolvimento de estudos e pesquisas em hanse-
níase.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência automática deste valor para o Fundo
Municipal de Saúde de Cuiabá.

Art. 3º Os créditos orçamentários, de que tratam esta Por-
taria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, de-
vendo onerar o Programa 10.305.2015.20YJ.0001 - Coordenação Na-
cional de Vigilância, Prevenção, Controle e Eliminação da Hanseníase
e das Doenças Negligenciadas (Plano Orçamentário 0007).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 2.900, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013

Autoriza repasse financeiro do Fundo Na-
cional de Saúde ao Fundo Estadual de Saú-
de de São Paulo para o desenvolvimento de
estudos e pesquisas em leishmanioses.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de
2013, que regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para
execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema
Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância
Sanitária; e

Considerando a necessidade de fortalecer as ações de vi-
gilância, prevenção e controle das leishmanioses no Estado de São
Paulo, por meio do desenvolvimento de estudos e pesquisas, re-
solve:

Art. 1º Fica autorizado o repasse financeiro de R$
475.364,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil trezentos e sessenta
quatro reais), em uma única parcela, do Fundo Nacional de Saúde ao
Fundo Estadual de Saúde de São Paulo, para o desenvolvimento de
estudos e pesquisas em leishmanioses.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência automática deste valor para o referido
Fundo Estadual de Saúde.

Art. 3º Os créditos orçamentários, de que trata esta Portaria,
correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa 10.305.2015.20YJ.0001 - Sistema Nacional de
Vigilância Epidemiológica e Controle de Doenças (Plano Orçamen-
tário 0002).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 2.901, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013

Desabilita o Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) do Município de Jaíba (MG).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/descredenciamento dos serviços especializados dos Centros de Especialidades

Odontológicos (CEO);
Considerando a Portaria nº 1.435/GM/MS, de 16 de julho de 2013, que desabilita e habilita o Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) de Jaíba (MG); e
Considerando o não atendimento às condições e características definidas nas Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, e na Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005,

resolve:
Art. 1º Fica desabilitado o Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) a seguir:

UF CÓD. M. MUNICÍPIO NOME FANTASIA CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE CLASSIFICAÇÃO INCENTIVO (R$) PORTARIA DE HABILITAÇÃO
CEO TIPO CUSTEIO MENSAL

MG 313505 Jaíba Centro de Especialidades Odontológicas 5978092 Municipal II 11 . 0 0 0 , 0 0 Nº 1.992/GM/MS, de 25 de agosto
de 2006

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para interromper a transferência, regular e automática, do custeio mensal, do respectivo valor do art. 1º desta Portaria, para o Fundo Municipal
de Saúde, correspondente.

Art. 3º Fica estabelecido que o Fundo Municipal de Saúde de Jaíba (MG) reembolse ao Fundo Nacional de Saúde os recursos financeiros de custeio mensal, do respectivo valor do art. 1º desta Portaria,
repassado desde a competência janeiro de 2013.

Art. 4º Caberá ao Fundo Nacional de Saúde tomar as providências necessárias junto ao Município para que este restitua os valores pagos ao que dispõe esta Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA




